
ESTAD ARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA

Nos termos do julgamento da licitação: Adesão n" 004/2015 da Prefeitura
Municipal de Juarez Távora, conforme resposta da Prefeitura Municipal de Monteiro-PB;
expedido em 23 de Julho de 2015 e de conformidade com a Lei Federal n." 8.666/93, fica
decidido a:

HOMOLOGAÇÃO

•
Do julgamento em favor da Empresa: MEDF ARMACY HOSPITALAR

LTDA-ME - CNPJ: 10.806.118/0001-65 com o valor total de R$ 470.009,00 (quatrocentos e
setenta mil e nove reais), pelas razões expostas no Ofício .

JUAREZ TÁVORA- PB, 03 de Agosto de 2015.

ffh~~~,~~~
'Maria Ana Farias dos Santos

Prefeito Constitucional

ADJUDICAÇÃO

Nos termos do Ofício apresentado pela Prefeitura Municipal de Monteiro
PB, quando da concordância da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 1.6.029.0112014
referente ao PREGÃO PRESENCIAL N°. 1.6.029/2014, a Presente Empresa:
MEDFARMACY HOSPITALAR LTDA-ME - CNPJ: 10.806.118/0001-65 com o valor de
R$ 470.009,00 (quatrocentos e setenta mil e nove reais), pelas razões expostas no Ofício.

JUAREZ TÁVORA- PB, 03 de Agosto de 2015.

n-~A~~~~Pl~b ~
) Maria Ana Farias dos Santos

Prefeito Constitucional
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